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DÉCIMO QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO 
 
 

Ao Termo de Credenciamento nº 0083/2020, 
celebrado entre a UNIÃO, por intermédio do 
SENADO FEDERAL, e a credenciada 
ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE 
HOSPITAIS PRIVADOS DO DISTRITO 
FEDERAL – AMHP-DF. 

 
 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora-
Geral, ILANA TROMBKA, RG 2118073 - SSP DF, CPF 742.707.450-53, resolve apostilar o 
Credenciamento em tela, com base na Política de Contratações do Senado Federal, instituída 
pelo Anexo V do Ato da Comissão Diretora 14/2022, no Ato nº 9/2015 da Diretoria-Geral do 
Senado, na Lei nº 8.666/1993, e mediante as seguintes Cláusulas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Conforme acordado entre as partes e mediante decisão do Conselho de Supervisão do SIS, 
constante da Ata da 235ª reunião ordinária, consoante proposta de documento 
00100.197671/2024-31, fica realizada a extensão de credenciamento para o seguinte evento, 
com a vigência a partir do dia 28 de novembro de 2024. 
 
Eventos: 
 

Código Descrição Valor (R$) 
53030706 Pacote - Tratamento ocular quimioterápico com 

antiangiogênico (binocular). 
  R$ 9.500,00 

 
Composição do pacote:  

• honorários médicos para tratamento de retinopatia da prematuridade exclusivo em 
ambiente hospitalar; 

• medicamentos utilizados (Lucentis ou Eylia); 

• todas as taxas. 

 

Observações: este valor é para tratamento binocular e exclusivo para prematuros. 
 
 
 
 

 
 

00100.216754/2024-37-1 (ANEXO: 001)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FC35CF0066D135. 

00100.221872/2024-67
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 

 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Termo de Credenciamento 
original, aditivos e apostilamentos anteriores não expressamente alteradas por este Termo de 
apostilamento. 
 

 
 

Brasília-DF, _____ de ______________ de 2024. 
 
 
 

 

 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
Diretor da SADCON         Coordenador da COPLAC 

00100.216754/2024-37-1 (ANEXO: 001)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FC35CF0066D135. 
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